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LEI Nº 15.295, de 22 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre alteração de logradouro público - Projeto nº 460/2025, de autoria dos
Vereadores Zé Márcio-Garotinho, André Mariano, André Luiz Vieira, Dr. Antônio Aguiar, Cida Oliveira, Cido Reis, Sargento Mello
Casal, Fiote, Negro Bússola, João do Joaninho, João Wagner Antoniol, Julinho Rossignoli, Juraci Scheffer, Kátia Franco, Laiz
Perrut, Letícia Delgado, Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal, Dr. Marcelo Condé, Marlon Siqueira, Tiago Bonecão e Vitinho. A
Câmara Municipal de Juiz de Fora aprova e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º  Passa a denominar-se Praça Prefeito Tarcísio Delgado a atual
Praça Antônio Carlos, no Centro de Juiz de Fora. Parágrafo único.  Deverá constar abaixo da denominação oficial do logradouro público a
seguinte identificação, nos termos da Lei nº 9.504, de 26 de maio de 1999: "Prefeito". Art. 2º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. Paço da Prefeitura de Juiz de Fora, 22 de dezembro de 2025. a) MARGARIDA SALOMÃO - Prefeita de Juiz de Fora. a)
RONALDO PINTO JUNIOR - Secretário de Governo.
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